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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNJCA N" 20210049 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉ-CNICA que 
entre si ~:debram o !!nado Federal. por meio do 
Instituto legislativo Bra ileiro (TLB) c a Câmara 
Municipal de Nova Araçá - R , doravante 
denominada Casa Legislativa. 

O SENADO FEDERAL. mscrito no CNPJ 1F sob o n° 00.530.279/0001-15. com a participação do 
Instituto Legislativo Brasikiro (ILB)- Escola de Governo do Senado Federal e órgão e>.ecutur do 
Programa lnterlegb. com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF. neste ato representado pela 
Dir~tora-Geral do Senado, ILANA TROMBKA. e pelo Diretor-Execurivo do ILB. MÁRCIO 
CHALEGRE COIMBRA. doravanle denominado SENADO/LLB. e a Câmara Municipal de NoYa 
J\raçá com sede na Rua Alexandre Gazzoni n° 200. CEP: 95350-000 e CNPJ: n .947.123/000I-20. 
neste ato represemado pelo seu Presidente o enhor Joel Barbosa Ribeiro. inscrito no CPF: 
95146814015 e RG: 4057117188. resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica. em 
1.:\>ntormidadc com o que dbpõem a Lei 8.666. ue 21 dl!junho d~ 1.993. no que couber. e a Resolução 
do Senado Federal n° 13. de 25 de junho de :w 18. mediante as seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Esle Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e rl!gular a participação da CASA 
LEGISLATIV t\ nil implementação das ações de modernização do TLBdNTERLEGI -Programa de 
Integração e Modernização dú Poder Legislativo. para estímulo e promoção das funções 
constitucionai~ do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus 
participes. 

PARÁGRAFO PRIMEmO. ão finalidades deste Ajuste: 

1- promO\er a operacionalização da Comunidade Vinual do Poder Legislativo: 

11- promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos e Tecnologia da lnfom1ação 
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência 
d<C> casas legislativas: 

lll- estimular a produÇ'âo, captação e disseminação de infom1ações de interesse dos legisladores 
brasileiros. de forma a democrali.zar o acesso às informações necessárias ao desempenho de 
suas funçõl!S legislativas: 

rv- estimular e promowr a participação cidadã nos processos legislativos: 
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V- promover a consolidação c a validação dos modelos de integração e modernização 
uesenvolvidos pelo ILB/Programa Intcrlegis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do objeto deste 
Acordo. será fonnalizada por meio de Plano de Trabalho. observado o objeto estabelecido nesta 
Cláusula. 

CLÁU ULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGRAMA INTERLEGIS 

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

1- disponibilizar à CASA LEGI LATIVA. os produtos descritos na Cláusula Quarta. de acordo 
com a..;; suas viabilidades técnica e financeira: 

n- manter atualitado~ o::. sistemas em meio eletrônico dbponibiüzados pelo Programa Jnterlegis, 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CASA LEGISLA TlV A; 

nt- \ iabilizar os meios técnicos. entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
de tecnologia. comunicação. informação. educação e sustentabilidade. para que a CASA 
LEG ISLATIVA possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência. da 
rcpresentati\.idade e da legitimidade democráticas: 

IV- garantir os meio$ necessários à disponibili7.açào por sete dias da semana. vinte e quatro horas 
por dia. dos programas de tecnologia da informação e comunicação fornecidos e hospedados 
pelo ILB(Programa lntcrlegis, bem como o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, 
ressalvadas ru; indisponibilidades necessárias para a realização de manutenções preventivas e 
corrttiva~. que serão comunicadas através de serviço de mcnsageria, bem como as 
indisponibilidades causadas por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica.. sendo 
e tes comunicados. no mesmo sistema de mensageria. assim que detectados; e 

V- acompanhar e fiscalinr os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções pre\'istas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁU ULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA 

ào atribuições da CASA LEGISLATlV A: 
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1- djsscrninar c divulgar. no âmbito da sua cstrurura organizacional. a existência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica e em espedal o que estabelece a Cláusula Primeira e 
re:)pectivo~ Parágrafos: 

H- providenciar a capacitação de seus colaboradores. bem corno a instalação e manutenção de 
programas c meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e 
operação dos produtos e serviços descritos na Cláusula Quana. e o pessoal necessário à sua 
operação; 

rll- disponibilit.ar e manter. caso opte em utilizar as soluçôes disponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraestrutura própria. a infraestrutura para instalação de programas de 
tecnologia da informação e comunicação disponibilizadas pelo ÓRGÃO EXCCUTOR, nos 
termos da Cláusula Quarta: 

rv- promover junto à equipe té~nica do ILB'Programa lnterlegis a inclusão. a exclusão e a 
atualização das informações de usuários. e direitos de acesso aos serviços oferecidos 
peloPrograma. no cadastro de aulorizados. localizados na sede em Brasília: 

V- informnr a todos o~ usuários cadastrados sobre as normas de mi liLação estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da infom1ação e comunicação, disponibilizados pelo 
fLB/Programa lnterlegis: 

VI- indicar senidor responsável administrativo pela boa execução das cláusulas celebradas neste 
Acordo de Cooperação Técnica. informando a sua eventual substituição~ 

VIl- designar e comunicar fomtalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável técnico 
pelas ::.oluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo TLB/Programa 
lmerlegic;, informando sua e\ enrual substitujção; 

Vlll- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos. aso;im como torná-las disponíveis no repositório de soluções do lnterlegb, quando 
for o caso, c promover seu aperfeiçoamento. objetivando a utilização por outros membros da 
Comunidadt: Virtual do Poder L~gislalivo; e 

TX- prestar contru,. anualmente. das metas prc\ istas no Plano de Trabalho. 

CLÁt:Sl'L . .\ QLIARTA- DOS PRODUTOS E ERVIÇOS COLOCADOS 

À 01SPOSICÃO DA CA A LEGISLA TTV A 

O ÓRGÃ.O EXECUTOR desenvolverá jumo a CASA LEGISLATIVA ações de modernização,a 
partir do fornecimento de produtos e serviços de tecnologia. no intuito de ser atendido o objeto deste 
Acordo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibilizados para a CASA LEGISLATIVA têm 
respaldo nas suas normas de UEO estabelccida.s pelo ll.B/Programa lmerlegis e em conlbrmidade com 
a legislação pct1ineme. enquanto software público. com o inruito de implementar o o~jeto deste 
Acordo. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Os !>erviços disponibilizados para a CASA LEGTSLATTVA têm 
respaldo nas suas normas de prestação estabdecidas pelo TLB/Programa lnterlegis e em confbnnidade 
com a legislação pertinente. enquanto órgão público federaL com o intuito de implementar o objeto 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUTNTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGrSLATIVA 

São de inteira responsabilidade da CASA LEGT LATfVA: 

1- a boa e regular manutenção das soluções do TLB/Programa lnterlegis na fom1a estabelecida 
neste termo: 

IT- as consequências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadmcsnão disLribuidos pelo ORGÃO EÀ'ECUTOR; 

m- as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas internet e 
mensagens ~letrônica~ originadas de seus equipamentos: 

IV- os danos que \ ierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR; 

V- no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informação e 
comunicação pda Casa Legislativa. esta se obriga a infonnar com a devida antecedência ao 
lLB/Programa Tnterlcgis. nos Lermos da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- OOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Coopemção Técnica não implica compromissos financeiros entre os convenentes. O 
CU5teio das despesas inerente~ às atividade~ eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 
conta das dotações orçamentárias de cada um deles. não signiticando, em qualquer hipótese, a 
transferência de valores entre os partícipes. 
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CLÂU LJLA SÉTL\IJA- DA YlGÊNCIA 

Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura, produzindo efeitos a partir de sua publicação. 

CLÁUSULA OITAVA -DA EXTINÇÃO 

O pre~ente acordo será extinto pelo término dt! sua vigência ou rescindido de imediato em caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas: bem como poderá ser denunciado livremente por 
qualquer da~ panes com prazo mínimo de antecedência de 90 (noventa) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventual extinção. denuncia ou rescisàt) deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre o~ partícipes. bem corno o encerram~nto da disponibilização de serviços pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR à C -\SA LEGISLA TlVA. 

PARÁGR..t\FO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso. pela CASA LEGISLATIVA, aos bac~'llps de 
todas as informações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do lmerlegis. pelo prazo de 60 dias 
após a eventual e'\tinçào do 1\cordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legislativo Bras ileiro/Programa Inrerlegis não 
poderão ser' inculados qualquer ouLro falo ou ato distinto do objeto deste Acordo. 

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO. É rarte integrante deste Acordo de Cooperação Técnica os Planos de 
Trabalho. anexo-.. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omisso~ serão solucionados mediante entendimento entre os 
partícipes e fom1alizados por meio de Termos Adithos. 

!\cmtJo hl.lclill l:lloco:!-Vt~ N:! Edtl tcto lntcrlcgt~- CEP 7016~·'111<)- Bra.sihu OI' 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. em forma 
resumida. no Diário Oficial da União. 

[.por estarem de acordo, os partrcipe~ firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. para um só fim. juntamente com as testemunhas. 

CELEBRANTES: 

lLANA TROMBKA 
Di retora-Geral do Senado Federal 

MÁRCIO CHALEGRE COIMBRA 
Diretor Executivo do ILB 
Programa lnterlegis 

TESTEMUNHA : 

Câmara Municipal de Núva Araçá-RS 
CPF: 022.246.830-06 
RG: 9082410409 

Brasília. de ___ de 2021. 

D 

Jocl Barbosa Ribeiro 

Presidente da Câmara Municipal de Nova 
Araçá-RS 
CPF: 95146814015 
RG: 4057117188 

Vera Lúcia Biczcski Marcbetti 
Câmara Municipal de No"'a Araçá-R 
CPF: 6-t I .982.190-87 
RG: 50881 :!8888 
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ANEXO I 

·o AC20210049 

lruarumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado enm.: a Câmara Municipal de 
Nova Araçá-RS t! u Senado Federal. por meio do Instituto Legislativo Brasi leiro - ILB/Programa 
lnterlegis. contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos pn1tícipes, c.:onforme 
disposto no §I 0 • art. 116. da lei 8.666/93. 

I. DADOS CADASTRAIS 
Câmara \ funicipal de NoH• Araçâ 
CNPJ: 32.947.123/0001-20 
E!)tado: Rio Grande do ui 
Endereço: Rua Alexandre Gazzoni nu 200 
CI:P: 95350-000 
Fone: . 

2. OBJETIVO 

O presente Plano de Trabalho tem como objetivo subsidiar o planejamento, a execução, o 
monitoramento e o controle da atuação do flB!Tnterlegis junto à Casa Legislativa. objetivando a 
realização das Ações solicitadas formalmente pela Casa Legislativa c oferecidas no sitio do 
LB/lnterlegis (\\\\'\\ int~rk!!is.k:!!.hr - Consultoria e lnformação: Produto~ de Tecnologia: 
Capacitação ILB e Relacionamento). 

3. JUSTIFICATIVA 

O dcsemolvimento deste plano assegura a ampliação das Ações de modernização e integração 
compatíveis com u missão do TLB/lnh:rlegis junto ao Legis lativo Brasi leiro. 

4. META, A SEREM A TINGIDAS 

I. A pro\ ação e a5sinatura do Tenno de Acordo de Cooperação Técnica entre os participes: 
2. Fc;tabclecimento de rotinas periódicas de disponibilização de dados e i11formações entre os 

partícipc.!s. pr·eferencialmente por meio eletrõnico. bservadas as ümitações técnicas e legais: 
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3. De!-.em.oh;mento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação e 
comunicação. do intercâmbio de conhccimenlos e de informações de bases de dados enrre os 
participes. em especial: 

3. I. Implantação e manutenção na Casa Legislativa de programas e meios de tecnologia da 
informação e comunicação. fornecidos pelo ILB/Inlerlcgis. com a arualização periódica de seus dados 
e informações; e 

4. Realização de eventos locais. pela Casa Legislativa. objetivando a difusão dos padrões e 
instrumentos do ILBflnterlegis. em conjunto com a Comunidade Virtual do Legislativo (Rede de 
casas legislativas conveniadas). 

5. F ASES DE EXECUÇÃO 

As atividades terão início na data de assinatura do Plano de Trabalho e se encerrarão no fim da 
\ igência do Acordo de Cooperação Técnka. agrupadas nas fases de Diagnóstico. Plan~jamento. 
Execução. Monitoramento c: Controle. 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O presente lermo não implica tTan·ferência d~ recursos financeiros, determinando-se que o ônus 
dt!corrente Je ações específicas, dl!senvolvidru. em razão do instrumento, são de responsabilidad~ dos 
respectivo panicipes. 

7. RESPON ABJLIDADESDA CASA LEGISLATIVA 

A Casa Legislativa que sediar as Ações. prevista nesre termo.sera responsável pelo fornecimento 
de: 

a. Espaço compatiYel para a realização da~ Ações. previstas para a Casa: 
b. Logística de recepção e traslados dos técnicos e autoridades; 
c. Técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fornecidas pelo ILB/Interlcgís. que 

efetivamente serão O!\ operadores deSUt tecnologias. dentro da Casa: 
d. Colaboração. de acordo com as possibilidades. no desenvolvimento de soluções para o 

Legislativo Brasileiro. a partir do ambiente https., colab.interlegts.le!!.br: e 
e. r\s'iegurar a atuali?ação da-. informações nos bancos de dados dos produtos a serem 

implantados 
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8. VAUDADE DO PLANO DE TRABALHO 

O plano de trabalho tera -.aJidade durante lOda a' igência do Acordo de Cooperação Técnica. de 
comum acordo dos participes. 

9. APROVAÇÃO PELOS PARTICÍPES 

APROVADO, após análise técnica. 

ILA A TROMBKA 
Diretora-Geral 

SENADO FEDERAL 

Bras ília-O F. de _ _____ de 202 L 

,t~õfi RIBEIRO 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
ARAÇÁ-RS 

Sen.ulo Fl'derai-Bloco ~-V ta N:! EdtlkiO lmcrlcgrr CCP 7016-;-900- Br"~tlta or 
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